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Decreto Legislativo 

.DECRETO LEGISLATIVO Nª 139, DE 1.989. 

"Concede Título de "Cidad;o Cruzeirense". 

A MESA DA CÃMARA MUNlCIPAL DE CRUZEIRO, 
usando de suas atribuições legais, faz saber ·que e Câmara Munici 

pal de Cruzeiro, na Sessão Ordinária, realizada dia O~ de deze~bro 

de 1.989, aprovou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 1ª - fica concedido 

"Cidadão Cruzeirensen ao Ilustríssimo Senhor ELCIO 
o título de 

DOS SANTOS, 
pelos relevantes serviços prestados-ao Município e a comunidade 

cruzeirense. 

que 

marcada 

Artigo 21 - A outorga da homenagem de 

trata o artigo anterior, dar-se-i em Sess~o Solene a ser 

pela Mesa Diretora da Câmara, neste exercício. -Artigo 3n - As despesas com a execuçao 

deste decreto Legislativo correria por conta de verba 
, . 

propr1a do 

orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 4tt - Este Decreto Legi~lativo entr.!, 

ré em vigor na data de sua publicação. 

Palácio 2 de Outubro 

Cruzeiro, 05 de dezembro de 1.989. 

·.~~ _/ ~~- ~- ,__ 

Vereador Dr.~~Íre de fr~ 
Presidente. 

Publicado na Secretaria de. Câmara Munici 

pel de Cruzeiro, aos cinco dias do m s dezembro de 1.989. 

Dr. Jairo Bes a 
- Enc. Expediente !. 




